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PARECER Nº 22/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0527/19. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Eduardo Tuma, que dispõe 
sobre a instalação de leitor de bilhete único em altura acessível às pessoas com nanismo ou 
deficiência ou mobilidade reduzida. 

De acordo com a propositura, o mobiliário deverá ser instalado a 1 metro de altura, 
sendo que o descumprimento acarretará a imposição de multa. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Em relação à matéria versada no projeto de lei, consoante o disposto no art. 30, inciso 
I, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Como observa Celso Bastos: 

Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu interesse local. É 
evidente que não se trata de um interesse exclusivo, visto que qualquer matéria que afete uma 
dada comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, por repercutir nos interesses 
da comuna nacional. Interesse exclusivamente municipal é inconcebível, inclusive por razões 
de ordem lógica: sendo o Município parte de uma coletividade maior, o benefício trazido a uma 
parte do todo acresce a este próprio todo. Os interesses locais dos Municípios são os que 
entendem imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou 
menor repercussão, com as necessidades gerais (in "Competências na Constituição de 1988", 
Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, pág. 124) (grifamos) 

Não se pode perder de vista, ademais, que o Transporte Coletivo Público de 
Passageiros é serviço público essencial, cuja organização e prestação competem ao Município, 
conforme preceitua o artigo 30, inciso V, da Constituição Federal, podendo ser feito 
diretamente pela Prefeitura ou por terceiros, mediante o regime de concessão ou permissão, 
nos termos do art. 172 de nossa Lei Orgânica. 

A Lei Municipal nº 13.241/01 lista, em seu art. 9º, as obrigações dos operadores: 

Art. 9º Constitui obrigação dos operadores prestar o serviço delegado, de forma 
adequada à plena satisfação dos usuários, conforme disposições estabelecidas na Lei Federal 
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, bem como na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações subsequentes, nos regulamentos, editais e contratos, e em especial: 

I - prestar todas as informações solicitadas pelo Poder Público; 

II - efetuar e manter atualizada sua escrituração contábil e de qualquer natureza, 
elaborando demonstrativos mensais, semestrais e anuais, de acordo com o plano de contas, 
modelos e padrões determinados pelo Poder Público, de modo a possibilitar a fiscalização 
pública; 

III - cumprir as normas de operação e arrecadação, inclusive as atinentes à cobrança 
de tarifa; 
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IV - operar somente com pessoal devidamente capacitado e habilitado, mediante 
contratações regidas pelo direito privado e legislação trabalhista, assumindo todas as 
obrigações delas decorrentes, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os 
terceiros contratados pelo operador e o Poder Público; 

V - utilizar somente veículos que preencham os requisitos de operação, conforme 
previsto nas normas regulamentares ou gerais pertinentes; 

VI - promover a atualização e o desenvolvimento tecnológico das instalações, 
equipamentos e sistemas, com vistas a assegurar a melhoria da qualidade do serviço e a 
preservação do meio ambiente; 

VII - executar as obras previstas no edital e no contrato de concessão, com a prévia 
autorização e acompanhamento do Poder Executivo; 

VIII - adequar a frota às necessidades do serviço, obedecidas as normas fixadas pelo 
Poder Executivo; 

IX - garantir a segurança e a integridade física dos usuários; 

X - apresentar periodicamente a comprovação de regularidade das obrigações 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

Parágrafo único. Na hipótese de deficiências no Serviço de Transporte Coletivo Público 
de Passageiros, decorrentes de caso fortuito ou força maior, a prestação do serviço será 
atribuída a outros operadores, que responderão por sua continuidade, na forma estabelecida 
em decreto. 

Observa-se, portanto, que o projeto encontra respaldo, ainda, no art. 175, da Lei 
Orgânica do Município, cujo inciso IV estabelece que a regulamentação do transporte público 
de passageiros deverá contemplar os direitos e os deveres dos usuários e das operadoras, 
considerando o conforto e a segurança dos usuários e operadores dos veículos. 

Destaque-se, ademais, que a lei federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe 
sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência e estabelece normas gerais visando 
assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais, bem como sua efetiva integração 
social. 

Em 25 de agosto de 2009, foi editado o Decreto nº 6.949, nos termos do art. 5º, § 3º, 
da Constituição Federal - portanto com força de Emenda Constitucional -, que promulgou a 
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, através da qual a República 
Federativa do Brasil obrigou-se a "assegurar e promover o pleno exercício de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência, sem qualquer tipo 
de discriminação por causa de sua deficiência", inclusive adotando as medidas legislativas 
necessárias para o exercício de tais direitos e liberdades (Artigo 4, item 1, "a"). 

Ainda no âmbito federal, foi editada a Lei nº 13.146/15, que dispõe sobre o Estatuto da 
Pessoa com Deficiência, tendo como objetivo "assegurar e a promover, em condições de 
igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 
visando à sua inclusão social e cidadania". 

A proposta em análise busca assegurar, às pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida, o direito de se locomoverem regularmente pela cidade, em veículos de transporte 
público, sem que, para tanto, tenham que enfrentar dificuldades excessivas ou passar 
constrangimento. 

No mais, a aprovação da proposta se submete à disciplina do artigo 40, § 3º, inciso XII 
da Lei Orgânica do Município, dependendo sua aprovação de voto favorável da maioria 
absoluta dos membros da Câmara. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 05/02/2020. 

Aurélio Nomura (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (PSB) 
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Cláudio Fonseca (CIDADANIA) 

Reis (PT) 

Ricardo Nunes (MDB) 

Rinaldi Digilio (REPUBLICANOS) 

Sandra Tadeu (DEM) - Relatora 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 06/02/2020, p. 128 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


